PROJETO DE LEI Nº 172, DE 2014
Dá denominação de “João Elias Margutti”, a ETEC localizada no município de Santa Cruz das Palmeiras. 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “João Elias Margutti”, a ETEC, localizada na Escola Municipal “João Elias Margutti”, no município de Santa Cruz das Palmeiras. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




 O presente projeto de lei visa denominar “João Elias Margutti”, a ETEC, localizada na Escola Municipal “João Elias Margutti”, localizada no município de Santa Cruz das Palmeiras. 

Nascido aos 04 de agosto de 1917, João Elias Margutti era filho de Luiz Margutti e Maria Pichonato Margutti. 
Inúmeras são as razões que nos leva a prestar esta homenagem ao cidadão João Elias Margutti. 

Nosso homenageado foi uma pessoa pública, sempre disposto a ajudar a contribuir com a comunidade de Santa Cruz das Palmeiras.
Em seus afazeres particulares, foi comerciante e agricultor de destaque, exercendo ainda funções junto à direção de diversas entidades, sempre em caráter relevante.

Foi Vice-Prefeito de 1956 a 1959; Prefeito de 1964 a 1968 e Vereador de 1969 a 1972. Cabe ressaltar que referida escola, foi criada através de Lei Municipal º 290/1965, na administração do então prefeito Sr. João Elias Margutti.
Nosso homenageado era casado com Aparecida Zanatta Margutti, de cuja união vieram os filhos Silvia, Célia, Luiz Margutti Neto e Rosana. 
                               Desta forma, conclamo os nobres pares no sentido conferir apoio à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe, por tratar-se da mais clara e sincera forma de homenagear o Sr. João Elias Margutti.



Sala das Sessões, em 12-3-2014
                              a) Barros Munhoz - PSDB
